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1. Introdução
CUllIlSupt:iliim:u IIU respeitável Acórd3:o da

Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça,
no Julgamento do Recurso Especial n° 37.566
5/RS (91002IR9R-O) pllhlic:llto n:l Rpvi ..tn rin
Superior Tribunal de Justiça n,o 60. agosto 
1994. Livraria Editora Brasília Juridica Ltda.. Bra
sília. pp. 357 a 361. as instituições financeiras
passaram a negar atendimento às solicitaÇoes
das autoridades fazendárias competentes acer
ca de informações ou documentações pertinen
tes.:ls mm:imentações ativa!> e pa!õsivas. de cor
rentistas-eontribuintcs. bem como dos serviços
bancários a eles prestados. sob o manto do si
gilo bancário. advogando os bancos que tais
informes ou documentos só poderiam ser pres
tados ou fornecidos com base legal. segundo
entendem. mediante determinação do Poder
Judiciário. por um de seus órgãos. em processo
judicial.

Sem a pretensão de"afrontar o entendimen
to abali7.;ldo da Egrégia Primeira Tunna do STl
mas ciente de que a Ciência do Direito não é
capaz de apresentar uma única. correta e defini
tiva interpretação para as normas jurídicas. mas.
apenas. as interpretações possiveis. peço vê
nia para apresentar divergente critério jurídico
sobre a polêmica matéria.

2..r;ú,<:temática normativa

Propedeuticamentc. para rnclhorvísualiza
ção e delimitação do tema a ser abordado. im
pende transcrevermos os principais precepti-
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vos constitucio(Ulis e legais pertinentes:
O>nstituiçáofederaf, art. 5.a, X. XII e

XXXI]I, e iU1 14~, § LO.

"Art 5,0 ...
X - sao invioláveisa intimidade, avida

privaAA. a honra e a lm::r.gem das. peçso
as, assegurado O direito a indenização
pelo dano material ou moral decorrente
de sua viol~;

XII - é inViolável o sigilo da corres
pondência e das comunicações telegrá
ficas, de cbtdos e das comunicações tele
fõnicos, :wh'o, no último coso. por or
dem judicial, nas hipóteses e na forma
que a lei estabelecer para fins de investi
gação criIninal ou instruÇâo processual
penaI;

XXXIJI - todos têm direito a receber
dos órgãos públicos informações de seu
inte~ particular, ou de interesse cole
tivoou geral, que senloprestadasnopra
lO da lei, sob pena de responsabilidade.
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja ím
prescindivel à segurança da sociedade e
da Estado·:,

"Art, 145 ...
§ 1.0 SCmpre que possiveJ, os impos

tos terao caráterpessoal e selto gradua
~~a~~~M\\\\l;:ado
oontribuirtte. fllCl.llta.do à lldtninilrtraç~o

mbutária. espxialmentc para conferir
efetividadea esses objetivos, identificar.
respeítados os direitos individuais e nos
lemlOS da lei. opatnlllÔnio, os rendimen
tas e as atividades econômicas do con
tribuinte....

Lein."4.59j,~ 31.12.64, ano 38.
"Art. J8. As institu.içôes financeiras

conservado sigilo em suas operações
ativu e passivas e SQT"lÍÇOG ptestados.

§ 1.0 Asinformaçêleseesclarceimen~
tos ordenados pelo Poder Judiciário.
prestados pelo Banco Central da Repú
blica do Brasil OU pelas instituiÇÔeS fi·
nanceiras, eaexibiçAo de Uvros edocu
mentos emjuizo. se revestirão do mesmo
carí.tet sigi\Osl:l, só podel\d() a eles ter
aç;esso as partes legitimar. na causa, que
deles não poderio servir~sc para fins es
tranhos ã mesma.

§ 2.° O Banco Ccnlral da República
do Brasil e as instituições financeiras
públicas prestarloiofo~ao Poder

f.

Legislativo, podendo, havendo relevan~

tes motivos. solicitarseja mantidoem te·
!õe1'Vll n slgl\n

§ 3.oAs ContissCles Parlamentaresde
Inquérito, no ex~rclcio da competência
constitucional e legal de ampla it'rVe!Íti.
gaçãõ (art. 53 da CoJlStttuíçao Federal e
Lei n.o 1.579, de 18 de março de 1952),
obterão as infonnaÇÕCS que necessita·
n:m dali insotuiç()es Onanceiras, Incl\lSi·
ve aua-vés do Banco Central da Repúbli·
ca do Brasif.

§ 1,0 Os pedidos deirüo~B que
se referem os parágraft)S 2,0 ~ 3.° deste
artigo deverão ser aprovados pelo PIe·
nário da Câmara dos DetMados I)l} do
Senado Federal e, quando se tratar de
Cotnissão Parlamentar de Inquérito, pela
maioria absoluta de seus membros.

§5.0 Os agentes fiscais tributários do
Ministério d8 Fazenda e dos Estados
sornelÚC poderão proceder a exames de
documentos, livros e registros de contas
de depósitos, quando houver processo
instaurum e~\\\e'i,m~ f()R:\l\ <:O\\SUk.
rados indispcasãveis peJa autoridade
competente.

§ 6.0 Odisposto no parágrafo anteri·
or se apli~ igualmente à~ de
csoelaJ'ÇCimentos c informos pc;Ias ilUti
tuiç&s financeirasàsautoridalk:sfucais.
devendO sempre estas e os exames se·
rem conservados em sigilo. não PDden·
do ser utilizados senão reservadamenle.

§ 7.'" À quebra do sigilo de que! trata
este art.i~<) constituí crime e sujeita os
responsáveis à pena de recluslo, de um
aquatro anos. aplicandlH.e, m que oou·
ber. o Código Penal c o Código de Pro
"10$0 Penal,~m pn:;jul;';o de; ou\JélIli ~ll
ções cabíveis."

Lei nO 5. 112,de 25. lOJ966 (ClN),arts.
195.19?c 198.

.. Art. \95. Para os efeitosda \egis\a~

ção tributária. não têm aplicaçfo quais·
quer dísposiçõts legais excludentes ou
limitativasdo dirtito deexamlnat merca
dorías. livros. arquivOs, documentos,
papéis eefeitos comerciaisou f\scais dos
comerciantes, industriais ou produtores.
ou da obrigação destes de exibi-los...

"Art. 197. Mediante intimaçloescri.
ta. são obrigados a preslar á autoridade



administrativa todas as informaçõcs de
que disponham com relação aos bens.
negócios ou atividades de terceiros:

I - os tabeliães. escrivães e demais
serventuários de oficio;

11 - os bancos. casas bancárias. caí
xas cçonôinicas Cdemais instituiçõcs fi
nanceiras;

JII - as empresas de administração de
bens;

IV - os corretores. leiloeiros e despa
chantes oficiais;

V - os inventariantes;
VI - os síndicos. comissários e Iiqui

datários;
VII - quaisquer outras entidades ou

pessoas que a lei designe. em razão de
seu cargo. oficio. fWlção. ministério. ati
vidade ou protlsstlo.

Parágrafo único. A obrigação previ s
ta neste artigo não abrange a prestação
de infonnaç&s quanto a fatos sobre os
quais O ilÚormante esteja lcgalrncnteobri
gado a observar segredo em razão de
cargo. oficio. função. ministério. athida
de ou profissão.

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na
legislação criminal, é vedada a divulga
ção. para qualqller fim. por parte da Fa
zenda Pública ou de seus funcionários.
de qualquer ilÚormação. obtida em nll.ão
do oficio. sobre a situação econômica ou
financeira dos sujeitos passivos ou de
terceiros e sobre a natureza e o estado
dos seus negócios ou atividades."

3. A relatividade do sigilo bancáriofrente
à administração fazendária

O ponto nevrálgico. no aspeçto constituci
onaL reside na questão de sopesarmos os valo
res cons\itudonais da pTO\~Q da prhacidade
e da atribuição aos entcs tributantes do poder
de tributar, que inclui. obviamente. o de fiscali
zar os tributos instituídos.

Ressalte-se que se a Constituição conferiu
aos entes tributantes o mais (' os fim: - o poder
de tributar (arts. 145, caput. incisos I a IH. 148.
149,153. capul, incisos la IV 155. 156) -, obvi·
amente ofereceu também aos respeçtivos Po
dcres txecutivos o menos e os meios - a cóm
petênciaampla de fiscali7.açâo (arts. 1~5. § 1°.
144, § 1.0. 153, § 2.°. e 174),

Colime-se. a pr0p6sito. que o sigilo banc3-

.......... U n. iasJ-n./mM'. IBM

rio tem por finalidade a proteção contra a divul
gação ao publico dos negócios das instituições
financeiras e de seus clientes. Assim. a partir
da prestação por parte das instituições finan
ceiras das informações e documentos solicita
dos pela autoridade tributária competente. como
autori7.am os §§ 5.° c 6.° do art. 38 da Lei n.o
4.595/64 e o art. 197.11. da Lei n.o 5.172/66. o
sigilo bancário não é quebrado, mas. apenas,
se transfere à responsabilidade da autoridade
administrativa solicitante e dos agentes fiscais
que a eles tenham acesso no restrito exercício
de suas funções. que não poderão violar, salvo
i:I~ H.:~!kd\'as du p,uágrafo ÚJlico do 'Hl. l 98 e do
art. 199 do Côdigo Tributário Nacional. como
alias prevê o inciso XXXIII do art. 5.° da Coos
tituiç.'k) Federal sobpem deinoorrerem em infh.l
çãoadministrativa cem crime(§ 7." do art. 38da
Lei n." 4.595/64: art. 198 00 CTN: art. 325 do CP).

A propósito. Quanto aos limites dos direi
tos fundamentais em conflito com outros direi
tos e valores. transcrevo trecho da lição de José
Carlos Vicira de Andrade. in Os direitosfunda
mentais na CUnStltulçao porIUKuesa de 1976.
Coimbra. Livraria Abnedina, 1987. p. 232:

"A (relativa) falta de preceitos cons
titul:;ionais que autoriz;cm a r-e:striyão pela
1ei pode. contudo. ser co\matada pelo re
curso à Declaração Universal dos Direi
tos do Homem. nos tennos do n.o 2 do
art. 16. A Declaração. no seu artigo 29.
penni te que o legislador estabeleça Iimi
tes aos direitos fundamentais para asse
gurar o rcçonhcçimcnto ou o respeito dos
valores aí enunciados: 'direitos e liber
dades de outrem'. 'justas exigências da
moral. da ordem pública e do bem-estar
geral numa sociedade democrática'. E
esta a opinião de Mota Pinto. a que da
mos o nosso acordo."

É certo que o direito à vida privada. onde I

melhor se adapta a faculdade de manter sigilo.
SÓ tem pertinência absoluta em relação aos da
dos e fatos que. apenas. dizem respeito aos que
os compartilham. Não se encontram sob essa
proteção. em relação à administração tributária.
os dados e fatos sujeitos à relatividade do di
reito de segredo. por legítimos motivos de or
dem pública. como os relacionados aos comba
tes a evasão e sonegação fiscais. isto porque é
inaceilável que os contribuintes tenham qual
quer direito de impedira Fisco de cumprir. res
peitados os direitos individuais pertinentes, me
diante a e:o-:istêncía de processo administrativo
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e etc.• e nos termos da lei, o seu poder-deverde
fiscalizare tributarcorretamcnte. o quepressu
põe a possibilidade de identificação do patri
mônio, dos rendimentos e daS atividades que
indiquem substância contributiva (CF, art. 145,
§ 1.0).

Não se argumente que o inciso Xdoart. 5.0

da Superlei confere a condição de inviolável à
vida privada, mesmo porque, além da e.xplicada
ressalva lel\a pe\a. § LO da. ano \45, lambém o
caput do mesmo art. 5.° garante a inviolabilida
de do direito à propriedade e. no entanto. nor
mas constitucio~isdo art. ;". XXIII, XXIV,
XXV; do art 170. 111; do art. 182. e do art. 184
demonstram a relatividade desse direito. tendo
em vista o fundamento da República Federati
va do Brasil da dignidade da pesSoa humana e
seus objetivos fundamentais. que são os de
construir uma sociedade livre, justa e solidária.
de garantir o dcsenvohimento nacional. de er
radicarapobre:m eamarginalizaçãoe redu7jr as
desigualdades sociais, bem como de promover
o bem de todos. fundamentos e objetivos que
podem. também. ser alcançados com uma tribu
tação mais justa, o que se obterá com uma fis
calização que detenha instrumentos ágeis in
dispensáveis para a sua eficiência.

Portanto, o fundamento e os objetivos pri
mordiais do Estado brasileiro fazem do mesmo
um ente político vocacionado para o ser huma
no. para o bem-estar social. que de\'e caexistir
ao lado do bem-estar individual. Todavia. essa
conotação de welfare state faz com que, no
conflito entre o bem social e o bem individual.
no caso. na busca de conciliação entre odireíto
do Estado com o direito do correntista-contri
buintc, proteja-se oprimeiro, com a relativaçào
do segundo.

Destarte, o que pode ser exigido da admi
ni.st~o fazendária é que impeça a divulgaç§o
para o público dos dados e fatos sigilosos que
lhes foram transferidos.

Afinal, a faculdade de manter sigilo não está
SÓ a sef\'Íço da liberdade mwvidual. mas serve,
também. à sociedade e ao Estado, como se vê
l1OpreceitodoíncisoXXXfn do art. 5."doEsta
tuto Político. que ressalva o direito que todos
têm a receber informações dos órgãos públi
cos. aquelas cujo sigilo seja imprescindível à
segurança da sociedade e do Estado.

Estes entcndimCJltos encontram-se respal
dados no Decisum unânime da Terceira Turma
do Supremo Tribunal Federal no Julgamento do
Recurso em Mandado de Segurança n.o 15.925-

f.

GB, cuja Ementa transcrevo:
"RECURSO EM MANDADO DE

SEGURANÇAN." 15.925 -GS
(TerceiraTunna)
Relator: O Sr. Ministro Gonçalves de

Oliveira.

Recorrente: Banco Francês e Italia
no para América do Sul S.A. Recorrida:
U nHlo Federal.

Sigilo bancário. Agentes do Impos
to de Renda. Ação fiscal nos bancos.
Rl"ClllVl nlln provido" (RTJ37/373)

ORelator do RMS suprarnencionado. o Mi
nistro Gonçalves de Oliveira. assim proferiu o
se.. rcl:uórin e n sen voto:

"RELATÓRIO
O Sr. Ministro Gonçalvesde Olivei

ra: - o Banco interpõe recurso ordinário
do acórdão do Tribunal Federal de Re
cursos. denegatório de segurança, con
firmatório de sentença de primeira ins
tância. O Banco pretende recusar escla
recimentos sobre conta de cliente cor
rentista. A ementa do acórdão é esta:

- Sigilo bancário. Informações des
tinadas à Divisão do Imposto sobre a
Renda. O sigilo bancário só tem sentido
enquanto protege o contribuinte contra
a perigo dadi\'ul~ao l\úblioo. nun
ca quando a divulgação é para o fiscal
do imposto de renda que, sob pena de
responsabilidade, jamais poderá trans
mitir o que lhe foi dado a conhecer."

"varo
- Nego provimento ao recurso. Não

há perigo de devassa ouq~ de mgi
10bancário. porquanto, como assinala o
parecer. os Agentes Fiscais do Imposto
de Renda são obrigados ao sigilo (art.
301. Decreto n.o 47.373-59). sob pena de
responsabilidade." (Op: cit., pp. 374 e
375.)

No que tange à competência da autoridade
fiscal para exercer a sua atuação fiscalizadora,
em contrapartida com o disposto nos incisos X
e XII do art. 5.0 da Carta Magna, transcrevo
trechos do magistério abalizado do jurista Tér
cio Sampaio Ferraz Júnior, em artigo intitulado
"Sigi\o de; dados: o direito à privacidade- e os
limites à funç~Qc fiscali7.n dG f.st-aOO" , pu
blicado in Cadernos de direito tributário efi
nanças púMicas n.O J. out.--dez. de 1992, obra



tão bem coordenada pelo Professor I\'cs Gan
dra da Silva Martins. Ed. Revisla dos Tribu
nais, SP. pp. 148 a 150, íp'fis vcrbis:

"O art. 174 da Constituição determi
na que o Estado, como agente normativo
regulador da atividade econômica. exer
ça. dentre outras, a função de fiscaliza
çãO. na forma da lei. Fiscali/.ar, um dos
sentidos da palavra controlar (cf Fabio
Comparato. 1976: 14). significa vigiar. vc
rificar e, nos casos de anormalidade. cen
surar (Caldas Aulete: verbete fiscalizar).
Fiscalização é. pois. vigilância. donde
verificação continuada e. detectada a
anonnalidade. é censura. O acesso con
tinuado a informações faz parte da flsca
li/.a~v. &m i~~u nau JIií l"i~jl&I1ciit. O
acesso intennitente. na verificação da
anormalidade. faz parte da censura. que
implica castigo. punição.

A competência da administraçãO fa
zendária para oexercício da fimçâo fisca
lizadora encontra embasamento consti
tuctonal em vários dispostl1vos. Porexem
pIo. na prevenção (vigilância) e repres
são (censura) do contrabando e do des
caminho. em su:! áretl de competência.
ela é afinnada no art. 14". § 1.". n. Já oart.
145. § 1°. ao estabelecer o principio da
capacidade contributiva cornormc o qual
os impostos. sempre Que jX)ssívcl. de
vem tcr caráter pessoà! e ser graduados.
faculta à administração tributária. 'espe
cialmente pata conferir efetividade a es
ses objetivos. identificar. respeitados Os
direitos individuais c nos Icnnos da lei. o
patrimônio. os rendimentos e as ath·ida
des econômicas do contribuinte'. Esta
faculdade de idenlificar cstá ligada à im
plementação de um princípio. Note-se
que o constituinte usa a c:\pressão espe
cialmente para conferir a f..'lcuJdadc refe
rida. Este advérbio. em ponuguês. signi~
fica "de modo especial: panicuhmnente:
principalmente: nomeadamente' (Aulete:
verbete especialmente). Ou seja. pode
significar exclusivamente (só para aque
Id l;:!>péçit:) uu prim;ipahm:me (sobretu
do. mas não só para aquela espécie). Ora,
tendo em vista a função fiscalizadora da
adminislrnção friblJtiria. parece-nos que
O advérbio está usado no segundo c não
no primeiro sentido. Ou seja. o constitu
inte. de um lado. escreveu cspechllmentc

porque a mencionada faculdade de iden
tificar não é de presunção óbvia para o
efeito de assegurar efetividade àquele
princípio e, se não fosse aí inscrita, não
se poderia inferir a sua autorização. De
outro lado. lJOrque o fez expressamente,
admitiu. ao fazê-lo. implicitamente e a
contrario sensu que a identificação de
patrimônio. rendimento e atividades ec0

nômicas do contribuinte é uma presun
ção da função fiscali7.adora da adminis
tração tributária. Interpretar de outro
modo é tomar impossivel a exigência de
declaração de bens. de rendimentos, etc.

Por cautela, embora isso nem fosse
preçiso. () dispositivo exige respeito aos
direitos indivíduai'5. Ademais, que a àkn
tificação se faça nos tennos da lei. Isto
vale tanto para o caso em especial, como
para afiscalizacão em geral.

No Que se refere à fiscalização em
geral. vale. em termos legais. o disposto
nosarts. 194,195,196.197.198, 19ge200
do CTN. Mencione-se ainda o art. 12 da
Lei Complementar n." 70191. Em especial.
o art. I 97 fala de infonnações com rela
ção a bens, negócios ou atividades de
terceiros. E ai inclui bancos entre as enti·
dades obrigadas a prestar. mediante intí
mação escrita. as i.nformações.

Pergunta-se se estas autorizações le
gais estariam revogadas pelo art. 5." 
XII da CF combinado com o inciso X.
Não nos parece plausível admiti-lo pelo
absurdo a que eta condm.. \stQ significa
ria acabar com a competência fiscaliza
dora do Estado. Ora. como vimos. o inci
SO XII (proteção à comunicação de dados)
impede oacesso à própria ação comunica·
ti"a, mas não aos dados comunicados.

E estes. protegidos pela privacidade.
não constituem um limite absoluto. Tan·
to que. ainda recentemente. o Ministro
Carlos Mário Velloso, relator de decisão
que tinha por objeto o sigilo bancário,
não teve dúvidas em afirmar que não se
Ir::!ta de 11111 dirf?i,o nh.•;olll'o, df?wmdo
ceder. écerto, diante do interesse públi
co, do intere.\:~e da justiça, do interesse
.~ocial. conforme aliás tem decidido esta
('orle (gnfcL segue copiosa citação da
jurisprudência do STf e da doutrina - cf.
STF. Sessão Plenária. 3C. de 25.3.92). Do
mesmo modo. no mundo financeiro in-
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temacional, já se notam importantes mu·
danças no conceito de sigilo bancário
quando CSlJO tAVOlvidas atividades cri
minosas(Spmcer, 19(2).

12. No toam.le. pois. ás infonnaçõcs
sobre tem:iros. exigiveis de instituições
fitllUlClCiras.. quando protegidas pela in
violabilidade de sigilo de dados (sigilo
bancário). podem ter acesso. observadas
as. cat'i.dase fonnahdadies l)tescrilas peta
lei. as autoridades e agentes fiscais. O
ano J8. § 5.°. daLei n.o 4. 595/46exige. para
isso. processo instaurado (art. 196 do
CTN) c que Oi dados requisitados .sejam
considerados indispensáveis pela au1O
ridade competente. Não se trata de sigilo
profissional (art. 5.° XIV da CF) que. na
palavra autorizada de AJiomar Baleeiro,
nãoaJcança aproflSSOOde banqueiro (4. a

e<l: 550). Em ques\1\Q está Q s'g\\ode da
dos privativos (an. 5.D

- Xe XII <la Cf).
A nosso ver. com ressalva de dados re·
ferentes à inlimidade dos sujeitos. os
dados cr. vida privada .io ace!>!>iveiç 301:
autoridades fiscais nas condições e com
as cautelas estabelecidas peta ki Havcn·
do processo administrativo instaurado e
sob o sigilo a Que o própno I'ISCO esta
obrigado. dC\'crn ser re"e1adas pela ins
U\\l's;io fmanceírn inürnada as informa·
çôes considerndas indispensáveis. pela
autoridade fiscali/.adora, ao exercício de
SUl funçao.

O que se diz para a instituicào finan·
ceira vale. a fortiori _para entidades não
protegidas peJo chamado sigilo bancâ
rio. como as mencionadas no art. 12 da
LeI Complcmcnt8C n <> 70/91. (,"Uja fi~i·
l.aç:lO se rege sem as restriçôcs da Lei n.o
4.595/64. pelo CTN c~la legislação lri
butária especifica a cada tributo,"

Aseu tumo. Sérgio Carlos Covello. emarti
go mtilulado "O sigilo bancário como proteção
à intimidade", publicado na Revi.fita do... Trihu
na;.". V. 648. out. de 1989. SP. Ed. RC\'ista dos
Tribunais Lida., p. 29. corrobora:

"Cena que o sigilo bancário não é
absoluto, Ele possui limites legais e na
turais que lhe estabelccem contornos.
Em nosso ordenamento. o sigllo cede
ante o Poder Judiciário. ante o Fisco c
ante as comissôcs p;JrJamenbrcs de in
quérito. TJala-sc de dcrrogaçõ;:s expre5
sas do sigilo cam escopo Mordem pLÍ
büca(aIt. 38. U I."a 3.°. da Lei n.".f.S')51

64~ Paralelaroo1te. existem. abr'andan'I:n
tos da obrigaçao fundados na vontade
do titular do sigiloena própria natureza
da ativ idade bancária."

Cumpre. neste ponto. destaeannos a exege
se do § ).0 do art. 145 da Carta Politica, que,
principalmente. para dar efetividade aos princi
pios da pessoalidade dos i11lll>stos e da capa
ddade contributiva de seus sujeitos passivos.
b:ut\aà admini.'.;lmÇãa mb..tária~t\cat, W35.
tennos da lei e respeitados OS direitos individu
aiS, evitando a quebra do s1g1lo. como dispõe o
art. 5.", íncisoXXXIII. o patrimônio, os rendi
mentos e as atividades econômicas dos confri
buintes.

Para tanto, trago à colação pronunciamen
tos de juristas do tOloo de Hugo de Brito Ma
chado. sacha Calmon Navarro Coêlho. Zelmo
Denari, Aurelio Pitanga Scb,as Filho, JoséEduar
do Soares de Melo e Wagner Balera acerca da
interpretaçAo do preceito do art.. 145. § 1.0 da
Superlei, pinçados da~ Caderno de pesqui
SQs tributárias. v. 18. que cuida do tema "Prin
ç;:lplos Constitucionais TribuláriUliM

• El1. R.ç:,c.

nha Tributária. SP. 1993:
- Hugo de Brito Machado
"o..-UITC LJUI: IIlI qlJl.,~r.ao formulada

pela douta Comíssão Organi7.adora do
Simpósif3 fe/.·~ referenda 00 § \.0 da
art. 145 da vigente Constituicão. como
norma que. por estabelecer O direito ao
sigilo. estaria protegida peja cláusula
pétreo,

Na verdade. porém, ocitado d.ispo-
sítivo constitucional não estabelece di
reito ind.i\idual nenhum. Cuida isto sim,
da facul(1a(tc ela admlnistraçao tributá
ria de. respeitados os direitos individu
ais e nos termos da lei. identificar o pa
tnmônio. os rendimentos e as ativida·
des econômicas do contribuinte. Insti
tui. portanto. uma restriçllo àqueles di
reitos individuais.

A prefalada faculdade da adminis
tração. aliás, é absolutamente indispen
sável ao c.'l:crcicio da 80vidadc tributá
ria. Não tivesse a admmistração a facul
dade de identificaro9:J,trimônio, os ren
dimentos c as atividades econômicasdo
contribuinte. não poderia tribuw, a não
ser na medida em que os contribuintes.
espontaneamente. declarassem ao Fis
co os fatos tributávels. O tributo deixa-



ria de ser uma prestação pecuniária com·
pulsória, para ser uma prestação volun
tária, simples colaboração do contribu
inte, prestada ao 'lesouro PUblico.

Certamente a questão da compatibi
lidade dessa faculdade com aqueles di
reitos individuais é das mais delicadas.
É difícil, na verdade, determinar até que
ponto pode o Fisco penetrar na intimi
dade do contribuinte.

Não se pode. todavia. admitir a posi
ção extremada dos que sustentam a im
possibilidade de identificação dos ele
mentos necessários à cobrança do tri
buto. a pretexto de preservar o direito
individll3l ao sigilo. ou à intimidade."
(Obra citada, pp. 85 c 86.)

- Sacha Calmon Navarro Coêlho
"3.1. O 'sigilo bancário' visa preser

var as pessoas fisicas c jurídicas de in
tromissões indevidas tanto por parte de
particulares como por parte das autori
dades públicas. Inobstante. o 'sigilo
bancário' não é absoluto. eis que diante
do legítimo poder de polícia do Estado.
corno ocorre nos EUA, na França, na
Alellléluhél c lia IIIl;;lall::J1 a. Jliií~"l!i :;abi
damente democráticos e capitalistas,
admite-se a sua relativização por funda
dos motivos de ordem pública. notada
mente derivados do combate ao crime.
de um modo geral. e a evasão fiscal.
omissiva e comissiva. Não pode a or
dem Jurídica de um pais razoavelmeme
civilizado fazer do sigilo bancário um
balll3rte em prol da impunidade. a favo
recer proxenctas.lcnõcs. bicheiros. ror·
ruptos. contrabandistas e sonegadores
de tributos. O que cumpre ser feito éuma
legislação cuidadosa que permita a ma·
nutenção dos princípios da privacidade
e do sigilo de dados. sem tomá-los bas
tiões da criminalídade. De resto. reza a
sabedoria popular que quem não deve
não teme. A reciproca é verdadeira."
(Obra citada. pp. 100 e 101.)

~ zelmo Denari
"Sem embargo. tenho por mim que o

art. 145. § 1.°. da Constituição Federal não
tutela - segundo faz crer à pergunta - o
direito ao sigilo de dados.. mas sim o prin
cípio da capacidade contributiva. per
mitindo à administração pública adotar
procedimento Que. de certa forma. se

"'''••. 32n.125J.../Jn8r.1885

opõe àquele previsto nos incisos X e
XII do art. 5.° da CF.

De fato. a citada disposicão normati~

va constitucional permite que a admi
nistração tribulária identifique o patri
mônio. os rendimentos e as atividades
econômicas do contribuinte, sem des-
respeito aos direitos individuais. ,

Quais seriam esses direitos? Todos,
à exceção daqueles previstos nos inci
sos X e XII, os quais. justamente, foram
ressalvados no texto em exame.

Por todo O exposto estou convenci
do de que o art. 145, § 1.° da Constitui
ção FederaL sobre hospedar o princípio
constitucional do rcspcito à capacidade
contributiva. atua como limite ao aJçan
cc incidental de norma de mesma hierar~

quia. Trata-se. portanto. ao longo das
considerações feitas no início deste tra
balho. de ressalva à matéria tributária,
em obséquio, ainda, ao princípio da au
toridade pública, que prioriza o interes
se público frente ao direito privado:'
(Obra~itada.pp. 184 e 185.)

:- Aurélio Pitanga Seixas Filho
"A aulUliLação çonçedlda p;lo pa

rágrafo primeiro do artigo 145 da Cons
tituição Federal de 1988 pam a autorida
de fiscal identificar o patrimônio. os ren
dimentos e as atividades econômicas do
conlribuinte. nada veio a acrescentar à
ordem juridica brasileira, porquanto a
amofidadc fiscal competente para cobrar
imposto incidente sobre o patri ffiÔnio ou
a renda de uma pessoa tem competên
cia. também. e concedida por leL de fIS
calizaro correto pagamento do imposto.

Pltra isto, tem o Fisco um dever-po
derpara identificaro patrimônio e os Im
dimentos auferidos pelos contribuintes,
com discricionariedade sobre o momen
to, a oportunidade e a forma de agir.

Por sua vez. os contnbuintes não
possuem qualquer direito subjetivo de
se furtarem a identificar (confessar ou
declarar) para o Fisco todc o patrimô
nio. todos os seus rendimentos e todas
as suas operações tributadas, já que
sonegar bens ou rendimmtos está tipi
ficado legalmente como crime.

Com respeito à in\iolabHidade do si
gilo de dados previsto no artigo quinto.
inciso XII. da Constituicãode 1988, se-
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ria bom lembrarque os direitos dos indi
viduos sflo restringidos pelos direitos
de seus semelhantes. no sin211lar ou no
plural (direitos individuais oucoletivos).
preponderando o interesse da socieda
de sobre o individual.

Comoestáa se VCf. odireito à intimi
dade, àvida privada. à honra eà imagem
de alguém que exerça ou já exerceu um
l;al"go público. Mo é idêntico ao direito
de uma pessoa que nenhuma relação
tenha tido com o serviço público.

Nestas condições. pode o legislador.
até mesmo Oordinário, especificar agra
duação da violabilidade dos direitos in
dividuaisem defesa dos interessesjuri
dicamente protegidos da sociedade."
(Obracitada, pp. 245 e 246.)

- José Eduardo Soares de Melo
"A inteligência dos arts. 145. § l.D e

174 da CF implica.no direito defiscalizar.
pertinente à administração, de confor
midade com as diretrizes do direito ad
ministrativo. respeitadas as garantias
individuais.

Não se pode perder de vista o aforis·
ma: quem dá os fins (direito à instituição
e arrecadação dos tributos) tem que dar
os meios (direito à fiscalização).

A administração tem o poder~er
de conhecer os elementos patrimoniais
(bens, direitos e obrigações), os rendi
mentos de qualqder nature7.3. e as ativi
dades do contribuinte. que contenham
substrato econômico.

Este procedimento é obrigatório. es
pecialmentepara observar o principio da
capacidade contributiva. no caso dos
impostos.

Nao se trata, propriamente. de con
siderar o tradicional postulado da su
premacia do interesse público sobre o
privado, mas oonciliar o direito do Esta
do com odireito à cidadania e oestatuto
do contribuinte." (Obra citada. pp. 275 e
276.)

- Wagner Balera
"Para garantir plena eficácia à dire

triz da capacidade contributiva. a parte
fmaldo§ l,O do art. 145, da Lei Magna.
autorizaaadministração tributária a idcn~

tificaro patrimônio. os rendimentos e as
atividades econômicas do contribuinte.

A Constituição não poderia ter nor
mas entre si tão incompativeis como os
incisos'X e XII do art. 5.° e aquela inscri
ta na parte final do § 1.0 do art. 145. Por
isso mesmo o último dos dispositivos
citados faz a ressalva relativa aos direi·
LUli individuais.

o sigilo de dados é garantido mas
poderá vir a ser quebrado nos termos da
lci.

Aqui nilo entram em linha de contaa
intimidade. a vida privada, a honra e a
imagem das pessoas que. como atribu
tos da sua personalidade, estilo sob re
serva de sigilo e sob proteção constitu
cional.

São considerados, para fins de tri
butação. aspectos da vida econômica da
pessoa. Seus negócios que. gerando ri
quezas. podem serobjeto de tributação.

Se certa correspondência desvela wn
negócio juridico que pode ser objeto de
tributação, esse documento deixa de
pertencer à esfera privada e pode, nos
limitesda lei. ser submetido ao crivodos
agentes do Fisco.

Se detenninada conta bancária de
nota movimento inoompativel comavida
fiscal do contribuinte, tais dados podem
desencadear investigação que deva ar
recadar elementos nos documentos par
ticulares do sujeito passivo dos tribu
t05." (Obra citada. pp. 379 c 380.)

No que respeita à interpretação do inciso
XII, do art. 5.D, cabe enfatizar que Celso Ribeiro
Dastos, em l'ICU Comentário... à COl1stituiçllo
do Brasil, Saraiva. 1989. 2.° V., p. 73, introduziu
magistério. que se tomou assente na doutrina,
no seJUlintc teor:

"Uma inovação da Constituição foi
estender a inviolabilidade aos 'dados'.
De logo faz-se mister tecer criticas à im
propriedade desta lmguagem. A se to
rnar muito ao pé da letra, todas as comu
nicações seriam invioláveis, umavez que
versam sempre sobre dados. Mas pela
inserção da palavra no inciso vê-se que
não se trata propriamente do objeto da
comunicação. mas sim de uma modali
dade tecnológica recente que consiste
na possibilidade das empresas. sobre
tudo financeiras. fazerem uso de satéli
tes artificiais para comunicação de da-

R.II'.'. d. '"'D'''''''' L•••••at,,,.



dos contábeis,"
Portanto, o que é inviolável é o direito da

pessoa de nao ler a açao de sua comunlcaç30
de dados intercept.'lda. não sendo invioláveis
os dados em si mesmos.

No plano iniraconstitueíDnal. iniciamos por
ponderar que, embora o capllf do art. 38 da Lei
n.o 4,595. de 31.12.64. estabeleça regra geral do
dever das instituiçõcs financeiras conservarem
o sigilo em suas operaçõcs ativas c passivas e
serviÇ()s prestados. tal regra sofre ressalvas nos
parágrnfos do mesmo prcceptivo legal.

Assim. o § 1." do art. 38 da lei supracitada
trata de fornecimento de infonnações e esclare
cimentos e exibição de livros e documentos or
denados pelo Poder Judiciário. por parte do
Banco Central e pelas instituições financeiras.
mantendo o mesmo caráter sigiloso. Os §§ 2°.
3." e 4. 0 cuidam das informaçêícs a serem presta
das 30 Poder Legislativo. Os §§ 5.° e6.oexcep
cionam do sigilo bancário as requisiçõcs dos
Poderes Execuúvos dos entes tributantes. trans
ferindo tal sigilo às ndminist'~sfazendárias.
desde que haja processo administrati"o instau
rado e os exames de documentos. livros. regis
tros de contas de depósitos e os esclarecimen
tos e infonnações requeridos eis instituiçõcs fi
nanceiras sejam considerados indispensáveis
pela autoridade fiscal competente. O § 7.° do
1Ilt:'1SJIIU ano 38 dl:l Ld II.~ 4..'i95/64. em hamlullia
com o disposto no inciso XXXIIl do art. 5° do
Estatuto Político de 1988 preceitua que a que
hrll do ..ieilo de qll~ Ir:ltll este :ntieo cnn<;titlli
crime e sujeita os responsáveis às penas cabí
veis.

Ora. os §§ 5." e 6.° seriam perfunctórios se
dissessem respeito à hipótese do § 1.". Este sim.
refere-se à transfercncia do sigilo em processo
judicial por ordem de um dos órgãos do Poder
Judiciário.

Aliás. vale recordar que a Constituição fe
deral revogada. no seu art. 151. § 12. previa que
ninguém será preso senão em flagrante delito
ou por ordem escrita de autoridade competen
te. sendo necessária a comunicação imediata
ao juiz competente. No entanto. nem a doutri·
na. nem a jurisprudtncia pátrias conceberam
que. em face de tal prcccptivo. aprisão somen
te poderia suceder por ordem de autoridadeju
<.\\ciM. I\.() ~ootri\tm. ?I prisOO adm\Tl\s\raUV3 era,
incontestavelmente. pratica<hl. Somente a par
tir de 5 de outubro de 1988. é que a vigente
Constitl.'liçãoestabelece no seu art. 5.". LXI. que
a prisão. apenas. poderá ser detcnninada pela

autoridade judiciária competente.
A propósito. insta constatar que, quando a

ConslimiÇào ou as leis referem-se a atribuições
específicas e c:<dusivas do Poder Judiciário uti
1i7.3 as expressões "juiz". ou "autoridadejudici
.',,1" ou "autorimuJe jUljjóária". No art. 5. o da
Carta Magna. além do supracitado exemplo do
inciso LXI. exemplifico. apenas, com odispos
to no inciso LXII - "a prisão de qualquer pes
soa e o local onde se encontra serão comunica
dos imediatamente ao juiz competente..." e o
ccnüdo no inciso LXV - "a prisão ilegal será
imediatamente relaxada pela aut01-idadejudíci
ária". Já quanto aO Código Tribulârio Nacio
nal. ilustro com o preceito do parágrafo único
do art 198, o qual traz como uma das exceções
do dever da Fazenda PUblica e de seus funcio
nários de guardar sigilo os casos de requisição
regular da autoridadejudiciária nQ intercsseda
justiça.

Adernais. no mesmo art. 5° da Lei Suprema.
há preceitos em seus incisos que utili7.am otcr
mo "autoridade campetentç". ref,;;rindo-sc iJ
·'autori<L1dcadministrativa". \tjamos. porexem
pio. O expresso no inciso XVI - "lodos podem
reunir-se pacificamente. sem armas. em locais
abertos ao público. independentemente de au
torização. desde que não frustrem outra reu
.nião anteriormente convocada para o mesmo
local. sendo apenas exigido prévio aviso à au
toridade competente" e no inciso XXV - "no
caso de iminente perigo público. a autoridade
com~lf'nt(' porlerá n>ú<)r dI' pmflriedad.!' parti
cular. assegurado ao proprietário indenização
ulterior. se houver dano".

Em reforço ao entendimento de Que O § 5.°
da Lei n." ~.595164 se refere. na verdade. à auto
ridade administrativa competente. adwimos que
o Código Tributário Nacional. no seu art. 142,
cstami que compete privativamente à autOlida
de adll\.inistrativ:1 constituir o crédito tributárío
pelo lançamento. Prevê. aínda. a Lei n.o 5.1721
66_ no seu art_ 197.]L que. mediante intimação'
escrita. são obrigados a prestar li autoridade
administrativa todas as informações de quediS·
ponh8m com re1açllo aos bens. negócios ou ati
vidades de terceiros. os bancos. casas bancári
as. caixas econômicas e demais instituições fi
nanceiras.

Colime-se que não há. nos textos legais em
comento. a indicação no sentido de competir à
autoridade judiciária o procedimento de intima
cãoem matéria tributária.

Por outro lado. não eexalo afirmar que a
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palavraproce.fso. utilizada na legislação pátria.
desacompanhada da expressão administrativo.
significaria necessariamente processojudicial.
pois em. vários casos O legislador reportou-sc
ao processo administrativo usando. somente.
a paJavra proceS.fO. cabendo apenas cilar. por
amor a conetsao. odisposto no ano 201 do CTN:
"Constitui divida ativa tributária aproveniente
de crédito desta nature7.a. regularmente inscrita
na repmiç~9dnUni!:trntiv3rompMl'n\t'. depois
de esgotado o prazo fixado. para pagamento.
pela Icj ou por decisão final proferida em pro
cesso regular" e a norma do parágraro único do
art. 2 lU da mesma LeI l.'<Implementar: "OS pra
zos só se iniciam ou vencem em dia de expedi
ente nonnal na repartição em que corra o pro
ce...l<O ou dC!\Ja se,. pnliando o (110".

Outrossim. o Deçreto n.°70,235. de 6.3.72.
que dispõe sobre o processo administrativo fis
cal. reporta-se ao processo administrativo usan
do somente a palavra processo. Transcre"am
se. a título ilustrativo. as seguintes normas:
"Art. 22. O processo será organi7.ado em ordem
cronológica e terá suas folhas numeradas e ru
bricadas. Art. 24. O preparo do processo com
pete à autoridade local do ôrgão encarregado
da administração do tributo. Art. 25. Ojulga
mento do processo compete: I - em primeira
instância: a) aos delegados dn Receita Federal.
quanto aos tributos administrados pela Secre
taria da Receita fedeml do Ministério da f.u.en
da: b) às autoridades mencionadas na legisla
ção de cada um dos demais tributos ou. na raUa
dessa indicação. aos chefes da projeção regio
nal ou local da entidade Que administra o tribu
to. conforme for por ela estabelecido: 11 - em
segunda instância aos Conselhos de Contribu
intesdo Ministério da Fazenda. com a ressalva
pfe\'ista no inciso li do § 1.0ano 27. Oprocesso
serájulgado no pralO de 3U (trinta) dias. a panir
de SU3 cntrad.'l no óTSào incumbido do jUJS3
mento".

\bltando ao art. 5." da Constituição Federal.
obscrvc-se Que o seu inciso LVI estatui Que
"do inadmissíveis. no processo. as provas
obtidas por meios ilícitos". Ninguém nega que.
também. aqui. a expressão "processo". embora
d<::sawmpanhada dQ adjcliw ·'adrni,.,istralinJ'·.
cstende-se ao processo adrninistrntivo.

Adul.a-se que a rase do processo. cm que a
admini:st.-ação idclltifka ou fisçatiza os rendi
mentos dos contribuintes. recorrendo à i"lima
ção escrita às instituiçõcs financeiras. nos ter
mos da lei. e. por isso mesmo. no devido pro-

cesso legal. não está. a meu ver, sujeita ao con
traditório e à ampla defesa. nem aos meios e
recursos aela inerentes. isto porque. nesta fase,
não se pode dizer que já existam litigantes OU

acusados. Apenas, após obtido o resultado da
fiscali7.ação. com a realil.açâo do eventual lan
çamemo originário. e que a tàse contenciosa
do processo inicia-se. com a notificaçâo ao con
tribuinte para pagar ou impugnar o crédito de
C'Clrtente. A1sim. são gnrnmidos 30 contrihuin
te ocontraditório eaampla defesa. com os mei·
os e recursos a ela inerentes. sendo-lhe, ainda,
facultado o livre acesso ao Poder Judiciãrio.

\tale <lbsen'ar que oCódigo Tritmtário Na
cional. em seu artigo 148. utiliza o termoproces
so ff!?,lIlar. mesmo para oalbitramentodo valor
do tributo baseado em preço ou valor. se omis
sos ou desmerecedores de fé os dados do con
tribuinte. ou seja. usa a referida Lei Complemen
tar da expressão "processo" mesmo que o ron
traditôTÍo ea ampla defesa possam não ocorrer.

De rato, o processo fiscal é considerado ins
taurado a partir da lavratura do tenno de início
de fisçalú.ação ou de outro ato que caracterize
atividade de oficio do liscal (Decreto n.o87,981/
82. artigo 327. inciso n. ePortaria MF n." 493/68,
inciso l\/).

No mesmo diapm;ão. o Código de Processo
Administrativo-FiscaL aprovado l)CJo Decreto
n.O 70.215n2. por força da delegação legislativa
outorgada peloartigo 2."do Decrcto-Lei n. °822J
69. com as modificaçõCs introduzidas pela Lei
n.08.748193. deixa nítidasduas rases noproces
50 fiscal: a primeira onde se insere o marco ini
ciaI do processo. chamada de fase de apuração,
que tcm início por qualquer dos atos elencados
no artigo 7.° do dito Decreto: e a segunda. a
fase contenciosa. que sô é alcançada havendo
impugnaçã<l do crOOl\.o \1Of parte<kl sujeitopas
sivo da obrigação tributária.

AJUrisprudêl1C13 partia. quanaoda interpre
tação do parágrafo único. do artigo 198. da Lei
n." 5. 172/66. tomou assente que é a autoridade
judiciária a competente exclusiva para dizer se
há ou não interesse da justiça na requisição de
transferência de sigilo fiscal Da mesma forma,
quando das intimações de transferência de si
gilo bancário. a autoridade compererue. para
ncfin\t se as. informações ou ~mel\\('IS ~l

cilados são indispens{\Vcis, é a autoridade ad
ministrativa. vale nominaT. no âmbito federal
O Coordenador Geral do Sistema de FiscaJi7.a
ção, os Superintendentes Regionais da Receita
Federal c os Delegados ou Inspetores da R.e-



ceíta Federal (Portaria MF n." ~93/68. inciso 1).
Por outro lado. o dispositivo do parágrafo

único do art. 197. do CTN. não se dirigcàs ins
tituiçôcs financeiras, mas atinge. tào-somente.
as entidades ou pessoas que a lei designe. em
razão de 'seo encargo. oficio. função. minislé
rio, atividade ou prohssao (InCISO V I I. do mes
mo art, 197). quanto a fatos sobre os quais o
informante esteja legalmente obrigado a obser
var segredo, em razão de cargo. oficio. função.
ministério. atividade ou profissão. Vale notaL
ainda. que o supracitado preceito legal não es
tabelece as hipóteses de sigilo. mas. apenas.
remete a leis específicas de cada profissão que
acaso imponham o sigilo. o que não sucede com
as instituiçõcs financeiras. uma vez que a Lei
o." 4.5')5164 c u Lei 0.° 5, 172/66. dentre outros.
justamente exccpcionam da regra geral do sigi
lo bancário às requisiçõcs do Fisco. desde que
mediante intimação escrita. existente processo
instaurado e a declaração de necessidade por
parte da autoridade fiscal compclente. deven
do os agentes c1a administração tributária en
volvidos manterem o sigilo,

Insta transcrever no que concerne a não
aplicação do sigilo profissional do parágrafo
único do art. 197 do CTN. aos banqueiros c a
scus prepostos. o magistério aulorizado de Ali
ornar Baleeiro. um dos nossos mais brilhantes
tributaristas em sua consagrada obra Direito
tributário hrasileiro. 1O.a ed.. Forense. RJ. 1985.
pp. 619 c 620. verhis: ~

"Il. PRESERVAÇAO DO SIGILO
PROFISSIONAL. - O p<lrágrafo único
do art. 197 natu raImente estn endereça
do à proteção do segredo profissional
em relação a 'Quaisquer entidades ou
pessoas' de todas as alí\'idades e pro
fissÕCs. a que se refere o inciso VII des
se mesmo disposilivo. Nilo se concebe
ria que o advogado e o padrc. por C:\CIlI

plo. fossem compelidos a dcvass:u con
fidências recebidas em função de sua
atividadc. f1u::lncio olltr:l~ lci~ o.. g:lran
tem em função de sua ali\idade. contra
delações a que se obrigarem. e até os
punem sc as fizerem (Código Penal. al1.
1:'\4).

Não é. porém. o caso dos banquei
ros. por exemplo. que não estão adstri
tos às mesmas regras éticas e jurídica~

de sigilo. Em princípio só devem aceitar
e ser procurados para negócios licitos e
confessáveis. Diversa é a situação do

.1'-.111••. 32 n. .,25J.nJIfIIII'. "99$

advogado. do médico e do padre, cujo
dever profissional não tranca os ouvi
dos a todos os desvios de procedimen
to ético ou jurídico, às vezes conheci
dos somente da consciência dos eonti
dentes,"

Ademais. o art. 19SdoCTN estatUl que. para
os efeitos da 1cgislar;ão tributária. não têm apli
cação quaisquer disposições legais excluden
tes ou limitntivas do direito de examinar merca
dorias. livros. arquivos. documentos, papéis e
efeitos comerciais ou fiscais dos comerciantes.
industriais ou produtores. ou da obrigação des·
tes de e:\ibi-los. incluindo--sc aí as instituições
financeiras.

O Supremo Tribunal Federal já teve oportu
nidade de illlcrpn;tar U~ díspusjLivu~ lt::~éJi:>. in

examine. cabcndo-nos transcrever a Ementa da
R, Decisão unânime dc sua Primeira Turma no
1111g:1mf'nto no Rf'cllr~o Extraordinário n.o

71.640-BA. in verhis:
" RECURSO EXTRAORDINÁRIO

N° 71.(H() - BA
(PrimeiraTunna)
Relator: O Sr. Ministro Djaci Falcão
Recorrente: Banco da Bahia S. A. Re-
corrida: Prefeitura Municipal de
Salvador

Sigilo bancário. As decisões na ins
tância ordinária entenderam que em face
do Código Tribulário Nacional o segre
do bancário não é absoluto. Razoável
inteligência do direito posilivo fcdl::raL
não havendo ofensa ao disposto no art,
151. § 9.°, da Lei Magna. nem tampouco
negativa de vigência do art. 144 do CÔ
digo Civil.

O objeli\'o do writ era afastar a e:xi·
gência de apresentação de fichas con
tábeis. ao fundamento de VIOlação ele
sígilo bancário. ltlQCorrência de dissidio
jurisprudencial. Recurso extraordinário
ndo conhecido" (in RTJ 59/511)

O Emérito Ministro Djaci Falcão. em seu voto
condutor do aresto supratranscrito. esclarece
com cxtrem:l propriedade Oreal entendimento
daquela Corte. aduzindo. verbo ad vemum:

"O Sr. Ministro Djaci Falcão (Relator):
- Insurgiu-se o impetrante do mandado
dç segurança contra a inumação de agen
tes do Fisco municipal, para apresenta
ção no prazo de 72 horas. de 'fichas con·
tábcis do Razão referente a contratos

23



subsidiári<JS efetuados cotn tercciro~

para re/ilrancianIcnto"
As c;b;-i~ na lu5tâuáa ordin;\ljll

entenderam que emfacedaLei JlG 4595.
de3l.12.64,edoCódi~ Tributário Nacto-
nal, o~ bancário. não é abso\nl()_
devendo a Fazenda Pública, sob pena de
responsabilidade criminal. guardar o. de·
vidosigilo.

Ao ver do reconente teria havido
negativa de vigência do disposto no 31t.
3%,óal..cill..°459~,de3U2.64.~o
art. 33:

'As instituíçõcs financeiras conser~
yaJtq slgJ}qem mas~ aliv<ls e
passivas e serviçOs prest3d()S'.

'§ 5." - Os agentes fiscais tributários
do Ministério da Fazenda e dos Estados
somente~ proceder a exame de
doGamen1.<:ls. h"r<lS e registros de t{)btas
de depósitos, quando houver processo
instaurado c 05 mesmos forem cansi(jc.
rados indispensáveis pela autoridade
COl\\~1\\~',

'§ 6." - O disposto no parágrafo an·
tenor se aplica igualmente à pre~aç4c

deC$ClaTfCimelltoe informes pejasmsti·
tuiçôcs financeiras às autoridades fiscais.
devtndo lleInPte estas t os exa~ se·
rem conservados em sigilo. não poden·
doser utilizados senão reservadamente' .

Entel\<leu, t(}davia o responsáve)
arcstoqueao caso se aplicll o art. 19S do
Código Tributário Nacional. verbis:

'Art. 195 - Para os efeitos dtI1cgisla
ção tributáriíl, não têm apJjcaçJo quais
quer diSJlOsi~ legais excludentes ou
limitativasdo dircito de examinar tllCtal
dorios, livros, arquivos. documelJ)l)s,
papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos
comerciantes. industriais ou produtores,
OU da obri~odestes de exibi-los'.

Completandoo alcance deste precei
to. dispõe () art. 197:

'Mediante \nl\.roaçâoescríta. &\\) mri
gadosa prestarà autoridade administra
tiva todas as infom\açOOs de que dispu
nhamcom rcJaçãotiOS bens. negóciosou
ativi~ de terceiros:

'n - os b.9ncos. casas bancárias. cai
xaseooRÔmicas c demais instituiçôcs fi
nanceiras',

•

Diz. wuualtnentt. I) \\'JSUe~m\)at~t
l«:JakJt:

'Claro está qU\,':; ~~lIingída foi a ta
rantia desigilo, em relação aosefcitosda
fiscalizaÇão tributária, rompepdo,colll a
legi~lação anterior. como se óeP\eende
da letra do CódígoTributário Nacional e
Lei n.!> 4.595, revo@i:ltória do9~íto do
art. J7doCódigo Comercial, PfJI8 dJriga
renl as instHuiçOe!õ t'inanu:imlj; p~tac
todas as infor~ de que dispõem
ooItl relação aos oons, negócios ou ativi
dade" de terceirll!i: às. Jlutoridades adIR,
nistrativas' (f. 77 v. e18),

'trata-sede inteJpret.açâoacertada, A
regra do art. 1~, abrange. não há dúvida,
os Estados e Municípios. C\ll\\ando da
preservação d() sigilo profissional, e5Cre
~oProf. AliomarBaleciro:

'Na., é, porém. o caso do$ batKluci~

rospor exemplo. que nAo estfoadstriU>s
às mesmas regras éticas e íUrfdi~ de
sigilo. Em principio só devem aceitar t
ser procurados para negócios IícitO$ e
oonfessáveis, DiveT$a é a situação d<:l
adVogado. do médico e do pad~, cujo
de"er profissional lhes não tranca os
ou"idos a todos OS desvios de procedi
mento é\iooO~j\l.ridk~. àsve~~
cidolõ somente da oon~iênciados cotm
demcs' ([)j!'f!Jlo TrlhJJJárjo .8I'osiJeiro.
1'9. S50 e551).

Emaís:
'Os Bancos podem ser compe\id<)s a

\nf\\tma~ ~ r\)~t c6p\a~ borde
rt!t1U$ dos títulos descontados e das du
pli~tas ou CiUlJbiabM~ .;ontra o
çolltribuintc, a fim de apurnr-sca e.tatJt
natureza OU volume de seus ncgbcios
t(1'N., art.. 191.U)' (O:Jtacitada,\). 54'T},

ConcllJí·sc do exposto que não há
<::agi\3.t mel\'<>a ao~i\o \t\~do no arl
J53- § 9.~. daLei Magoa. nem tampouco
em negativa devigêncía do aftlge. 144do
Código Civil, eda regra contida na Lei n.Q

4595. de 31.12.64.
Final1hCnte. roDvém tcpCbTqveafi

na\idadt 110 "Wrif foi afaSlaT a'~gêl\cia
de aprcscn.w;ãlJ de 6.~tw.~ntábds,pGf
importarem violação do sigilo bancário.
Por isso, nesta altura oão há que se exa~

minar a questão relativa a legitimidade
do imposto de prestação de serviço.
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como pretende a recorrente. ferindo o
tema,sem indicarvulneração de lei fede
ral. Obvio que tal questlo poderá vir a
ser objeto de aprcciaç:Jo noutra provo
caçãojurisdicional.

Diante do exposto. não conheço do
recurso." (Obra citada. pp. 573 c 574.)

O art. 12 da Lei Complementar n.o 70. de
30.12.91. detcnnina que instituições financeiras
e outras empresas forneçam :l Receita FederaL
independentemente de processo instaurado.
informações cadastrais sobre o contribuinte
usuário dos respectivos serviços relativas ao
nome. à filiaçi!.o, ao endereço e ao numero de
inscrição do cliente no Cadastro de Pessoas
Físicas-CPF - ou no Cadastro Geral de Contrí
buintcs-CGC. A doutrílU1 eajurisprudêncintêm
reconhecido que informações cadastrais. me
ros dados pessoais que identificam o sujeito
em suas relações sociais e comerciais. não são
considerados objeto de sigilo.

Encime-se com o posicionamento de mais
dois juristas de escol:

- Bernardo Ribeiro de Moraes. in
Compêndio de Direito Tributário. l.a (XL
forense. RJ. 1984. p.746:

"O sigilo dessas informações. inclu
sive o sigilo bancário não é absoluto.
Ninguém pode, se eximir de prestar infor
mações no intcrc:53C público. para cs<:la
recimento dos fatos essenciais e indis
pensáveis à aplicação da lei tributária. O
sigilo. em verdade. não é estabelecido
para ocultar fatos. mas sim. para I'Cvestir
a revelação deles de um caráter de excep
cionalidade. Assim. corn\lCte à autorida
de administra~iYa ao fazer a intimação
escrita. conforme determina o Código
Tributário Nacional. estar diante de pro
cessos administrativos já instaurados.
onde as respectivas informações seja
imprescindíveis..,

- Paulo Barros de Carvalho. in Curso
de Dirr!iW Tributário. 5." 00.. Ed. Sarai
va 1991, pp. 3lH e365:

"Em princípio todas as pessoas fisi-

.-'11• •. 32 ft. 125J."J"..,. 11MM

cas ou jurídicas. públicas ou privadas.
devem colaborar com as autoridades ad
ministrativas. prestando as informações
de que dispuser acerca dos bens. negó
cios ou atividades ,de terceiros. quando
instadas a fazê-lo. E da essência dos atos
administrativos a finalidade de ordem
pública. de modo que as colaboraçõcs
prestadas aos agentes. no exercício re
~lar de suas atribuiçõcs l1lncionais. se
incorporam àquele objetivo que visa ao
bcmcomum."

Impende. por fim. avivar que variadas ope
rações bancárias são objeto de tributação (im
posto de renda sobre rendimentos de aplica
ções financeiras - IR: imposto sobre operações
financeiras - ISQf: imposto provisório sobre
movimentação financeira -IPMF). cujas ativi
dades vinculadas e indelegáveis de verificaç.'io
da ocorrência do fato gerador da obrigação tri
butária. dn detcrminaç.'io da matéria tributária,
do cálculo do montante do tributo devido. da
identificação do contribuinte c da aplicação de
penalidades competem. privativamente. à auto
ridade administrativa. através do lançamento
mesmo o homologatório. E não se oontestcque
caberia ao Poder Judiciário exercer tal controle.
poi~. C'o·idçntçmcntc. 1130 ..abc aos m<lgi5tIildo~

substituirem os agentes da Administração Fis
cal na competência que lhe é peculiar e intrans
ferível(CTN.arts. 7.o e 142). Cabe. isto sim. as
instituiçõcs financeiras transferirem o sigilo
bancário para as autoridades fazendárias requi.
sitantes. mesmo porque. como conceitua Sér
gio Culus Cuvcllo. em seu livro SI1!ilo hancá
rIO. SP. Leud. 1991. p. 94 - "0 Banco não é es
conderijo",

.1.. Cone/uxão

Procuramos demonstrar. pois. que o sigilo
bancirio frente à administração tribut.1ria não é
absoluto. não se configurando. com a prcstá~

ção das informaçõcs e o fornecimento de docu
mentos por parte das instituições financeiras.
em atendimento a requisições de autoridades
fiscais competentes. nos termos da lei e respei
lados os direitos individuais. quebra de sigilo,
mas. apenas. sua transferência.




